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 INSTITUTO POLITÉCNICO DE SANTARÉM

Edital n.º 199/2022

Sumário: Abertura de concurso documental interno de promoção para acesso à categoria de pro-
fessor coordenador, para exercer funções na Escola Superior de Educação do Instituto 
Politécnico de Santarém.

Abertura de concurso documental interno de promoção para acesso à categoria de professor coor-
denador do ensino superior politécnico, ao abrigo do artigo 76.º do Decreto -Lei n.º 84/2019, de 
28 de junho, para a área de audiovisuais e produção dos media para exercer funções na Escola 
Superior de Educação do Instituto Politécnico de Santarém.

1 — Nos termos do disposto no artigo 76.º do Decreto -Lei n.º 84/2019, de 28 de junho, que 
estabelece as normas de execução do Orçamento do Estado para 2019, que se mantém em vigor 
em 2020 como expresso na Circular n.º Série A 1396, de 31/3/2020 da Direção -Geral do Orçamento, 
e nos artigos 6.º, 10.º, 15.º, 15.º -A e 19.º do Decreto -Lei n.º 185/81, de 1 de julho, alterado e adi-
tado pelo Decreto -Lei n.º 69/88 de 3 de março, Decreto -Lei n.º 207/2009, de 31 de agosto, e Lei 
n.º 7/2010, de 13 de maio, Estatuto da Carreira do Pessoal Docente do Ensino Superior Politécnico, 
doravante designado por ECPDESP, bem como do Regulamento n.º 558/2010, dos Concursos 
para a Contratação de Pessoal Docente do Instituto Politécnico de Santarém, publicado no Diário 
da República, 2.ª série, n.º 122, de 25 de junho de 2010, e demais disposições legais em vigor, 
torna -se público que, por despacho do Presidente do Instituto Politécnico de Santarém de 29 de 
dezembro de 2020, se encontra aberto, pelo prazo de 30 dias úteis, a contar da publicação do 
presente Edital no Diário da República, o concurso documental interno de promoção para acesso 
à categoria de professor coordenador, em regime de contrato de trabalho em funções públicas por 
tempo indeterminado, para a área de Audiovisuais e Produção dos Média, para ocupação de 1 posto 
de trabalho na Escola Superior de Educação do Instituto Politécnico de Santarém.

2 — O concurso é válido para 1 vaga, caducando com o preenchimento da mesma.
3 — Nos termos do n.º 2 do artigo 76.º do Decreto -Lei n.º 84/2019, de 28 de junho e do ar-

tigo 19.º do ECPDESP, ao referido concurso poderão ser opositores ao concurso os candidatos 
que se encontrem nas condições previstas: os professores com contrato de trabalho em funções 
públicas por tempo indeterminado com o Instituto Politécnico de Santarém, detentores do grau de 
doutor ou do título de especialista, obtidos há mais de cinco anos, integrados nas áreas disciplinares 
ou em área afim daquelas, para que são abertos os concursos, e que tenham no mínimo 10 anos 
de antiguidade na categoria de professor adjunto.

4 — As candidaturas deverão ser formalizadas mediante requerimento, dirigido ao Presidente 
do Instituto Politécnico de Santarém, entregue, ou remetido pelo correio com aviso de receção, 
no Instituto Politécnico de Santarém, Complexo Andaluz, Apartado 279, 2001 -904 Santarém, até à 
data limite para apresentação de candidaturas referida no n.º 1 do presente edital.

5 — Dos requerimentos deverão constar, obrigatoriamente, os seguintes elementos: nome 
completo, filiação, data e local de nascimento, número e data do bilhete de identidade e serviço 
emissor, endereço postal e eletrónico, número de telefone, estado civil, grau académico e respetiva 
classificação final, categoria profissional e cargo que atualmente ocupa, identificação do concurso a 
que se candidata e Diário da República que publicita o presente edital, e ainda todos os elementos 
que permitam ajuizar sobre as aptidões dos candidatos.

6 — Os candidatos deverão instruir os seus requerimentos com os seguintes documentos:

a) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou não estar interdito para o exercício 
das funções a que se candidata;

b) Certificado do registo criminal;
c) Documento comprovativo de robustez física e perfil psíquico para o exercício de funções 

públicas;
d) Boletim de vacinação obrigatória devidamente atualizado;
e) Documento que comprove estar nas condições legais a que se refere o n.º 3 deste edital;
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f) Curriculum Vitae detalhado, datado, assinado e obrigatoriamente organizado de acordo 
com os parâmetros e critérios de avaliação definidos no presente edital, devendo ser entregues, 
obrigatoriamente, dois exemplares em suporte papel, e um em suporte digital (Pen);

g) Comprovativos/evidências de todas as atividades que forem mencionados no curriculum 
vitae, sob pena de, faltando o devido comprovativo, as mesmas não poderem ser consideradas, 
ponderadas;

h) Outros diplomas ou certificados dos cursos referidos no curriculum vitae, bem como outros 
documentos que facilitem a formação de um juízo sobre as aptidões dos candidatos para o exercício 
do conteúdo funcional da categoria a que concorre;

i) Lista completa da documentação apresentada.

7 — É dispensada a apresentação dos documentos referidos nas alíneas a), b), c) e d) do 
número anterior aos candidatos que declarem nos respetivos requerimentos, em alíneas separadas 
e sob compromisso de honra, a situação precisa em que se encontram relativamente ao conteúdo 
de cada uma delas.

8 — Métodos de seleção.
8.1 — O método de avaliação a utilizar é a avaliação curricular, através da qual se visa avaliar 

o desempenho técnico -científico, a capacidade pedagógica e o exercício de atividades relevantes 
na área em que é aberto o concurso, sendo considerados os seguintes critérios, aos quais foi 
atribuída a ponderação indicada:

a) Desempenho Técnico -Científico (DTC): 40 %;
b) Capacidade Pedagógica (CP): 40 %;
c) Atividades Relevantes (AR): 20 %.

8.2 — Na avaliação do Desempenho Técnico -Científico e profissional (DTC) ter -se -ão em 
consideração os seguintes parâmetros:

a) PID: participação em projetos de investigação e desenvolvimento no âmbito de centros ou 
unidades de investigação, nas áreas disciplinares ou na área afim para que é aberto o concurso;

b) PC: produção científica, publicações, comunicações e conferências no país e no estrangeiro, 
e a sua partilha com a comunidade científica;

c) OT: orientação ou coorientação de trabalhos conducentes à obtenção de grau académico 
nas áreas disciplinares ou na área afim para que é aberto o concurso;

d) JPA: participação em júris de provas académicas conducentes a grau académico, nas áreas 
disciplinares ou na área afim para que é aberto o concurso;

e) CSC: participação em comissões de sociedades científicas ou de conferências científicas 
na área em que é aberto o concurso;

f) TSI: Tempo de serviço de investigação ao abrigo dos Estatuto da Carreira de Investigação 
Científica em Instituição de Ensino Superior;

g) II: investigador integrado de Unidade de Investigação avaliada positivamente pela FCT;
h) PTDC: Plano de trabalho e desenvolvimento científico, para um período de cinco anos, ali-

nhado com a missão da Escola Superior de Educação de Santarém (ESES), do Instituto Politécnico 
de Santarém (IPSantarém), com intervenção na área científica do concurso (PTDC).

8.3 — Na avaliação da Capacidade Pedagógica (CP) ter -se -ão em consideração os seguintes 
parâmetros:

a) TSD: tempo de serviço docente em instituições de ensino superior;
b) CPP: coordenação e/ou participação na elaboração ou revisão/adequação de programas 

e lecionação de unidades curriculares no ensino superior;
c) MP: Participação na elaboração de programas, manuais e produção de material pedagógico 

de suporte às atividades letivas, uso de novas tecnologias de ensino e aprendizagem (nas áreas 
disciplinares ou na área afim para que é aberto o concurso);
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d) SE: Supervisão de estágios curriculares de licenciatura e mestrado, nas áreas disciplinares 
ou na área afim para que é aberto o concurso;

e) OAF: outras atividades de formação;

8.4 — Outras Atividades Relevantes para a missão da IES desenvolvidas pelos candidatos 
(AR) ter -se -á em consideração o seguinte parâmetro:

a) ECOI: exercício de cargos e a participação em órgãos ou estruturas da instituição de ensino 
superior;

b) PC: Participação em grupos de trabalho, programas, projetos e/ou atividades de ligação à 
comunidade, na área para que é aberto o concurso.

9 — A grelha de avaliação de cada parâmetro referido no número anterior, definida pelo júri, 
encontra -se em anexo ao presente edital.

10 — O sistema de avaliação e de classificação final é o seguinte:

a) A Classificação Final (CF) dos candidatos é expressa na escala numérica de 0 a 100.
b) A Classificação Final dos candidatos resulta da aplicação da seguinte fórmula:

CF = 0,4 DTC + 0,4 CP + 0,2 AR

em que:

CF — Classificação Final;
DTC — Desempenho Técnico -Científico;
CP — Capacidade Pedagógica;
AR — Atividades Relevantes.

11 — O Júri terá a seguinte composição:

Presidente: Presidente, por delegação de competências do Presidente do IPSantarém: Profes-
sora Doutora Maria da Costa Potes Franco Barroso Santa -Clara Barbas, Professora Coordenadora 
Principal da Escola Superior de Educação de Santarém, do Instituto Politécnico de Santarém.

Vogais Efetivos:

Doutora Maria Antónia Belchior Ferreira Barreto, Professora Coordenadora da Escola Superior 
de Educação e Ciências Sociais do Instituto Politécnico de Leiria;

Doutora Isabel Maria do Nascimento Simões Ferreira, Professora Coordenadora Principal da 
Escola Superior de Educação do Instituto Politécnico de Lisboa;

Doutor João Pedro Coelho Gomes de Abreu, Professor Coordenador da Escola Superior de 
Comunicação Social do Instituto Politécnico de Lisboa;

Doutor Luís Manuel Mota dos Santos Figueira, Professor Coordenador da Escola Superior de 
Gestão do Instituto Politécnico de Tomar;

Vogais Suplentes:

Doutor António Vasconcelos, Professor Coordenador da Escola Superior de Educação do 
Instituto Politécnico de Setúbal.

12 — O Presidente do Júri, nas suas ausências e impedimentos, será substituído pelo Primeiro 
Vogal efetivo.

13 — O processo do concurso pode ser consultado pelos candidatos que o pretendam fazer 
nos Serviços Centrais do Instituto Politécnico de Santarém, nas horas de expediente.

10 de fevereiro de 2022. — O Presidente, João Miguel Raimundo Peres Moutão.
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ANEXO

Grelha de pontuação 

Critérios Itens curriculares a valorar Pontuação

1 — Desempenho técnico -científico e profissional (DTC) — 40 % da classificação final
a) PID: participação em projetos de inves-

tigação e desenvolvimento no âmbito de 
centros ou unidades de investigação, nas 
áreas disciplinares ou na área afim para 
que é aberto o concurso.

Máximo: 15 pontos

i) Investigador Principal ou Co -Investigador Principal em 
equipas de projetos de investigação com avaliação e com 
financiamento externo (ex: FCT; projetos europeus).

6 pontos

ii) Participação em equipas de projetos de investigação in-
ternacional com avaliação e financiamento externo.

4 pontos

iii) Participação em equipas de projetos de investigação 
nacional com avaliação e financiamento externo.

3 pontos

iv) Por cada participação em projetos de investigação inter-
nacionais sem financiamento externo.

2 pontos

v) Por cada participação em projetos de investigação nacio-
nais sem financiamento externo.

1 ponto

b) PC: produção científica, publicações, co-
municações e conferências no país e no 
estrangeiro, e a sua partilha com a comu-
nidade científica.

Máximo: 30 pontos

i) Por cada livro publicado (autoria)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
ii) Por cada livro publicado em coautoria . . . . . . . . . . . . . . 

5 pontos
4 pontos

iii) Por cada capítulo de livro (autoria)  . . . . . . . . . . . . . . . . 
iv) Por cada capítulo de livro em coautoria  . . . . . . . . . . . . 

4 pontos
3 pontos

v) Por cada artigo científico publicado em revista indexada 
(Scopus/ WoS/ Qualis A).

4 pontos

vi) Por cada artigo científico publicado em revista interna-
cional com peer review.

3 pontos

vii) Por cada artigo científico publicado em revista nacional 
com peer review.

 2 pontos

viii) Por cada artigo publicado em atas internacionais . . . .  2 pontos
ix) Por cada artigo publicado em atas nacionais  . . . . . . . .  1 ponto
x) Por cada comunicação em conferência, encontro científico 

ou seminário internacional.
 1,5 pontos

xi) Por cada comunicação oral em conferência, encontro 
científico ou seminário nacional.

 1 ponto

xii) Por cada relato ou poster . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  0,5 pontos

c) OT: orientação ou coorientação de traba-
lhos conducentes à obtenção de grau aca-
démico nas áreas disciplinares ou na área 
afim para que é aberto o concurso.

Máximo: 10 pontos

i) Por cada orientação ou coorientação de tese de doutora-
mento já concluída.

 3 pontos

ii) Por cada orientação ou coorientação de dissertações, 
projetos e relatórios finais de mestrado já concluídas.

 2 pontos

iii) Por cada orientação ou coorientação de monografia de 
final de curso.

 0,5 pontos

iv) Por cada orientação de relatório de estágio  . . . . . . . . .  0,5 pontos

d) JPA: participação em júris de provas acadé-
micas conducentes a grau académico, nas 
áreas disciplinares ou na área afim para que 
é aberto o concurso.

Máximo: 10 pontos

i) Por cada participação em júris de provas académicas de 
doutoramento como arguente.

 2 pontos

ii) Por cada participação em júris de provas académicas de 
mestrados como arguente.

1 ponto

iii) Por cada participação em júris de provas de especialista 
como arguente.

1 ponto

e) CSC: participação em comissões de so-
ciedades científicas ou de conferências 
científicas na área em que é aberto o con-
curso.

Máximo: 5 pontos

i) Por cada ano de participação na direção de sociedade 
científica.

2 pontos

ii) Por cada ano de participação em comissão de sociedade 
científica.

1 ponto

iii) Por cada participação em comissão científica de confe-
rência e de outros eventos científicos.

1 ponto

iv) Por cada revisão (peer review) de trabalhos submetidos 
para publicação.

 0,5 pontos

f) TSI: tempo de serviço de investigação ao 
abrigo do Estatuto da Carreira de Investi-
gação Científica em instituição de ensino 
superior.

Máximo: 5 pontos

i) Por cada ano de serviço na categoria de estagiário de 
investigação em regime de tempo integral.

1 ponto

ii) Por cada ano de serviço na categoria de assistente de 
investigação em regime de tempo integral.

2 pontos
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Critérios Itens curriculares a valorar Pontuação

g) II: investigador integrado de Unidade de 
Investigação avaliada positivamente pela 
FCT.

Máximo: 5 pontos

i) Por cada ano como investigador integrado em Unidade 
de Investigação com avaliação de BOM ou superior pela 
FCT.

1 ponto

h) PTDC: Plano de trabalho e desenvolvimento 
científico, para um período de cinco anos, 
alinhado à missão da Escola Superior de 
Educação de Santarém (ESES) do Instituto 
Politécnico de Santarém, com intervenção 
na área científica do concurso (PTDC).

Máximo: 20 pontos

i) Estrutura do plano . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  2 pontos
ii) Objetivos científicos, pedagógicos e organizacionais evi-

denciados.
iii) Descrição das tarefas e cronograma. . . . . . . . . . . . . . . 

 5 ponto

1 ponto
iv) Alinhamento com a missão e objetivos estratégicos da 

ESES.
 5 pontos

v) Inovação da proposta para o desenvolvimento da área  4 pontos
vi) Disseminação e aplicação prevista dos resultados. . . .  3 pontos

2 — Capacidade pedagógica dos candidatos (CP) — 40 % da classificação final
a) TSD: tempo de serviço docente em insti-

tuições de ensino superior.
Máximo: 20 pontos

i) Por cada ano letivo completo de serviço docente em regime 
de tempo integral.

1 ponto

ii) Por cada semestre letivo de serviço docente em regime 
de tempo parcial.

0,5 ponto

b) CPP: coordenação e/ou participação na 
elaboração ou revisão/adequação de pro-
gramas e lecionação de unidades curricu-
lares no ensino superior.

Máximo: 45 pontos

i) Por cada unidade curricular coordenada na área disciplinar 
ou área afim para que é aberto o concurso.

 3 pontos

ii) Por cada unidade curricular lecionada na área disciplinar 
ou área afim para que é aberto o concurso.

 2 pontos

iii) Por cada unidade curricular lecionada em cursos de 
2.º ciclo.

 1,5 pontos

iv) Por cada unidade curricular lecionada em cursos de en-
sino a distância.

 1,5 pontos

v) Por cada unidade curricular lecionada nos outros ciclos 
de estudo.

 1 ponto

c) MP: Participação na elaboração de progra-
mas, manuais e produção de material peda-
gógico de suporte às atividades letivas, uso 
de novas tecnologias de ensino e aprendi-
zagem (nas áreas disciplinares ou na área 
afim para que é aberto o concurso).

Máximo: 15 pontos

i) Participação na elaboração de programas de unidades 
curriculares na área disciplinar ou área afim para que é 
aberto o concurso.

 2 pontos
(por programa)

ii) Participação na elaboração de programas de outras uni-
dades curriculares.

 1 ponto
(por programa)

iii) Elaboração e produção de materiais pedagógicos (por 
meios físicos ou eletrónicos) de suporte à atividade letiva.

 1 ponto
(por material)

d) SE: Supervisão de estágios curriculares de 
licenciatura e mestrado, nas áreas discipli-
nares ou na área afim para que é aberto o 
concurso.

Máximo: 10 pontos

i) Por cada supervisão de estágio curricular de licenciatura, 
CTESP e outros cursos.

1 ponto
(por cada ano/

estudante)
ii) Por cada supervisão de estágio curricular de mestrado 2 pontos

(por cada ano/
estudante)

e) OAF: outras atividades de formação  . . . .
Máximo: 10 pontos

i) Conceção e/ou organização de atividades de formação, 
aulas abertas, workshops, sessões práticas na área disci-
plinar ou na área afim para que é aberto o concurso.

2 pontos

3 — Outras atividades relevantes para a missão da IES desenvolvidas
pelos candidatos (AR) — 20 % da classificação final

a) ECOI: exercício de cargos e a participação 
em órgãos ou estruturas da instituição de 
ensino superior.

Máximo: 50 pontos

i) Por cada ano de mandato cumprido como Presidente/
diretor em órgãos estatutários da Instituição/unidade or-
gânica.

7 pontos
(por órgão)

ii) Por cada ano de mandato cumprido como Vice -Presidente/
Sub — diretor em órgãos estatutários da Instituição/ uni-
dade orgânica.

5 pontos
(por órgão)

iii) Por cada ano de mandato cumprido como membro em 
órgãos estatutários da instituição/unidade orgânica.

3 pontos
(por órgão)

iv) Por cada ano como Coordenador/a ou vice -coordenador 
de curso.

 5 pontos
(por curso)
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Critérios Itens curriculares a valorar Pontuação

b) PC: Participação em grupos de trabalho, 
programas, projetos e/ou atividades de li-
gação à comunidade, na área para que é 
aberto o concurso.

Máximo: 50 pontos

i) Por cada participação em projetos e/ou atividades de base 
comunitária em que a instituição de ensino superior está 
incluída (Prestação de serviços especializados financiada 
ou protocolada).

10 pontos

ii) Por cada coordenação ou participação em atividade prática 
de ligação à comunidade (não financiado).

2 Pontos 
(por atividade)

iii) Outras atividades de prestação de serviços à comunidade 
(não contemplada nos pontos anteriores).

1 ponto
(por atividade)
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